
EMENDA Nº 01

MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI nº 004/2009 que dispõe sobre o pagamento de abono - FUNDEB a profissionais da Secretaria Municipal da Educação.
1) Altera a redação do artigo 3º do Projeto de Lei nº 004/2009 e seus incisos:

"Art. 3º .  Não farão jus ao abono previsto na presente Lei os servidores que: 

a) no ano de 2008, estiveram afastados do serviço por prazo superior a 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, excetuados os casos de licença maternidade, acidente e doenças de trabalho devidamente comprovados;

b) ....

c) ....

d) não exerceram no ano de 2008 suas funções relacionadas às atividades da Secretaria Municipal de Educação;

e) foram  dispensados durante o exercício de 2008”.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de março de 2009.
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